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c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

visual.

a) 

b) Distribuidor — 

c) Exibidor 

Lei n.º 7/12 
de 18 de Janeiro

nos termos das alíneas b d

LEI  DO  CINEMA  E  DO  AUDIOVISUAL

Disposições Gerais

ARTIGO 1.º

(Objecto)

e audiovisual.

a)

b)

c)

lano.

ARTIGO 2.º

(Âmbito de aplicação)

ARTIGO 3.º

(Objectivos)

a)

b)
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p) 

soa singular ou colectiva constituída sob as leis 

angolanas com sede ou estabelecimento estável 

q) Realizador

r) Série de televisão

s) Telenovela

t) 

u) Videograma

suais.

(Conservação e acesso ao património)

d) Filme

e) Filme de curta-metragem

f) Filme de média-metragem

g) Filme de longa-metragem

h) Filme publicitário

bens ou serviços no âmbito de uma actividade 

i) Filme comercial —

j) Guionista

k) Obra audiovisual — 

l) 

m) Obra de animação

n) Produção

o) Produtor
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angolanas nos certames internacionais.

(Nacionalidade das obras)

ou estrangeiras.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

angolano ou estrangeiro residente em Angola e 

em Angola.

(Autorização de rodagem)

e artística.

ARTIGO 7.º

(Medidas de incentivo)

estrangeiro no sector do cinema e do audiovisual.

cinema e do audiovisual.
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(Intermediação seguradora)

seguradora.

Distribuição, Exibição e Difusão

(Distribuição, exibição e difusão)

internacionais.

e audiovisuais nacionais.

nacionais e estrangeiras.

(Circuito de distribuição e exibição)

a)

b)

c)

ARTIGO 17.º

(Licença de distribuição)

receita da entidade emissora.

Audiovisual.

ARTIGO 11.º

(Efeitos do visto de rodagem)

ARTIGO 12.º

(Produção internacional em território nacional)

ARTIGO 13.º

(Responsabilidade civil do produtor)

em vigor.
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os

ARTIGO 21.º

Angola.

Dos Incentivos e Financiamentos

ARTIGO 22.º

(Incentivo à produção)

a)

b)

c)

d)

e)

f)

sados. 

ARTIGO 23.º

mostras e ciclos de cinema e vídeo.

(Legendagem e dobragem)

estrangeira.

3. A dobragem ou legendagem em línguas nacionais é 

(Exibição de obras nacionais)

(Cinema, televisão e vídeo)

obra.

visiva ou o editor audiovisual e os titulares dos direitos sobre 

a obra.
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(Reincidência)

Disposições Finais

sector.

ARTIGO 27.º

(Regulamentação)

(Revogação)

(Dúvidas e omissões)

(Entrada em vigor)

O Presidente da Assembleia Nacional, António Paulo 

Kassoma.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS. 

a)

b)

c)

d)

e)

f)

encargo do anunciante.

Das Sanções

(Sanções)

a)

b)

c)

d)

a)

b)
os


